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Arl. 12.° Este d iploma entra imediatamente em vi
gor .

Visto e aprovado em Conselho de Ministr os. 
Vasco dos Santos Gonçalves - António de Almeida
Santos - Francisco Salgado Zenha - José da Silva
Lopes - Emílio Rui da Veiga Peixoto Vilar -José
A ugusto Fernandes - José Inácio da Costa Mar
tins - M aria de Lo urdes Plntasilgo.

Promulgado em 23 de Outubro de 1974.

Publique-se.

O President e da República , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

MINIST ~RIO DA COORDENACAO
INTERTERRITORIAL

Tendo-se chegado a acordo com a concessionária
qu ant o à alte ração pretend ida ;

Nes tes termos:
Usando da fac uldade conferida pelo n.O I, 3.°, do

arti go 16." da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de
Maio, o Go verno Provisór io decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Fica o Ministro da Coordenação Int cr
territorial au torizado a celebrar com a Companhia
Mineira do Cunene, S. A. R. L. , um adiciona l ao
contrato assinado em 25 de Junho de 1974, autori
zado pelo Decreto n.O 604/73, de 13 de Novembro,
no qual se int roduzirá a alteração decorrente do pre
sente d iploma.

Art. 2.° A área definida no n." 3 da base I anexa
ao Decreto n." 604/73 passará a ter a seguinte deli
mitação:

verr k es Latitude sul Long itude este

Entre os vértices A e J, o limite é a fronteira com
o Sudoeste Africano.

Art, 3.° Este decreto-Iei entra imediat amente em
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministr os.
Vasco dos Santos Gonçalves - A nt ônio de Almeida
Santos.

Promulgado em 13 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da R epública, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

Para ser publicad o no Boletim Oficial do Es
tado de Angola. - A. Almeida Santos.
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Inspecção-Geral de Minas

Man da o Governo Provisório da República Portu 
guesa, pelo Secretário de Estado dos A ssunt os Eco
nómicos, nos term os do § i." do artigo 4.° do Decreto
-Lei n.O28326, de 27 de Dezembro de 1937, reforçar,
com a importância de 53 880S, a verba do capitulo
ún ico, a rtigo 16.° «Serviço da Agência - Diversos
enca rgos - Despesas de anos económicos findos», do
orça mento da despesa da Agência-Geral. do Ultra
mar para o corrente ano económico, tomand o como
con trapart ida dispon ibilidades do capitulo único,
a rtigo 11.°, n.O2 «Serviço da Agência - Diversos en
cargos - Outros enca rgos - Prémios para os con
correntes ao concurso de literatura ultramarina», do
mesmo orça mento.

Secretari a de Estado dos Assuntos Econ ómicos, 9
de Novembro de 1974. - O Secr etári o de Estado dos
Assuntos Económicos, Fernando de Castro Font es.

Portaria no" 752/74

de 20 de Novembro

SECR ETARIA DE ESTADO DOS ASSUNTOS ECONÓMICOS

Direcção-Geral de Fazenda

Decreto-Le i n." 638 /74

de 20 de Novembro

.Considerand o que a Companhia Mineira do Lobito
requereu a integração de par te da área que lhe fo ra
outorgada pela Portaria Minister ial n." 389/72, de
15 de Julh o, na sua associação com a Johannesburg
Consolidated Investment Company, Ltd ., da qual re
sultou a constituição da Companhia Min eira do
Cunene, S. A. R. L., nos termos do ar tigo 1.0 do
Decreto n." 604/73, de 13 de Novemb ro, que auto
r izou a celebração do contrat o de 25 de Junho de
1974, bem como a alteração da área definida no n." 3
da base I anexa ao citado decreto;

At endendo a qu e o requ erido pela Companhia Mi
neira do Lobito não vem cont rariar o disposto na
Portaria Ministerial n.? 389/ 72, de 15 de Julho;

MINIST~RIO DAS FINANCAS

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Dire cção-Ge ral da Contabilidade Públi ca

Decreto no" 639 /74
de 20 de Nov embr o

Com fundamento no artigo 2.° do Decreto-Lei
n.O 54/72, de 15 de Feverei ro;

Usand o da faculd ade conferida pelo n." I, 4.°, do
artigo 16.° da Lei Constitucional n.O 3/74, de 14 de
Maio, o Govern o Provisório decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 São aberlos no Ministêrio das Finanças
créditos especiais no mont an te de 319285000$, des
tinados quer a refo rçar verbas insuficientemente do-

judite.nozes
Highlight
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tadas, quer a prover à realização de despesas não
previstas no Orçam en to Geral do Estado em vigor:

E rll':tl'!Jus (~t'rais tia :\".u;:lH

Ca pítu lo 11.~ «Secreta ria de Es tado da Aero
n áuti ca»:

Art, 2.0 Para compensação dos créditos designados
no a rtigo anterio r, são efectuadas as seguintes alte
rações ao Orçam ento Gera l do Estado em execução,
representati vas de aumentos de previsão das seguin
tes rec eitas:

Força Aér ea Or l..'all H'lIlu das rcccl tns d o Es tado

Artigo .\21." «Classes inactivas -Pen-
sões de rcscrva » .

Ca pi tu lo 12. ~ (I J)C!;p CSas co mun s»:

Artigo 525."- 1\ «Difere nça s de rcruune
rações a conceder no co r rente an o
cconóuuco » .

t 000 000$00

44 000 000500

45 000 000$00

R eceit a or âinâria:

C<lpí t ~ lo 2,°. ~rupo I , art igo 14." «D ireitos
de rrnpo rtacao » , .

Ca~ít u ~ o 5 . ~. pr upo 3, a rtigo 98." «T rnnsfc-
rcnClaS dive rsas » .

Ca pitulo 15.", art igo 182.° «Direcç ão-Ge ra l
dos Ser.... iços Pecu ários: Estação Zoo t écnica
Nacional» , " ..

45 OO0 000S00

3000000500

t 000000500

\l ill islt "r iu lia ... Ohl'as Púhl k 'us

Secretaria de Estado das Obra s P úb lica s

Ca pí tu lo 20.Q «Direcç ão-Gera l das Co nstru
ções Escola res»:

Receit a extraordinár ia:

Capítu lo 12.", grupo 9, artigo 205.° «C r édit o
interno » . ".............. ... ...... . 270285 OOOSOO

319 285 000$00

Educação e cultura

Conti nuação de obras em curso

Ensi no secundário e méd io

Artigo 546 ." «I nvest imen tos) ;

N ." I «Edif ícios» , .
N ." 2 «Maq uina ria c equipam ento »

Ensin o s upe rior

Ar tigo 553 ." «Invest imentos», n." I «E d i-
f fcios» " .. . ,.. .. .•. .

9 25t 300500
t 597700$00

29436 000500

40 285 000500

Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lo 
pes - Emílio Rui da Veiga Peixoto Vilar - José
Augusto Fernandes.

Promulgado cm 13 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O Pr esiden te da República , FRA~CISCO DA COSTA
GOM ES.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
'\linisl ,'ri u tia Economia Dire cção-Ge ral dos Serv iços Centrais

.\I ill isl .·'r io das t :ulIllIlli ca çõcs

Decrete-Lei n." 640/74
de 20 de Novembro

Usando da facu ldad e confe rida pelo n." I, 3.", do
artigo 16. 0 da Le i Co nstitucio nal n." 3/74, de 14 de
Mai o, o Govern o Pr ov isório decret a e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo L" O artigo 33.0 do Decre to-Le i n.s 4733 1,
de 23 de Novembro de 1966, passa a ter a redacção
seguinte:

Ar t. 33.0
• • • • • • , • •••• • • • • •• • ••• • • • • • • • • •• • • • • •• • • •••• • ••• • • •

§ L" (Igual (W § único.)
§ 2." Os embai xadores escolhidos no s ter mos

do parágraf o anter ior, quando fu ncionários de
outros serviços do Estado, são nom ead os em
comissão de serviço amovível, sendo-lhes aplicá
vel o disposto no s ar tigos 35.0 e 36." do presente
diploma .

§ 3.0 O quadro do serviço diplom ático con si
dcrar-sc-á aument ado de tan tos luga res de em
ba ixador quantos os embaixador es esco lhidos
pelo Conselho de Ministros, nos termos do § L"
deste a rtigo.

A rt . 2." - I. O quadro do pessoal espec ializado do
M inistér io do s Negócios Estrangei ros é aumen tado de
dezasseis unidades, sendo quat ro de con selheiros de
imprensa, qu atro de adidos de imprensa e oito de
conselheiros socia is.

1 000 000500

50 000 000$00

3000000$00

150 000 000$00

30 000 000500

233 000 000500

319285000$00

Transportes e infra-es truturas
ferroviár ias (e. P.)

Artigo 277.0 «T ra nsferências - E mpre-
sas» , ..

Despesas COI I entes:
Art igo 281." A «Aquisição de serviços»

Despesas de copital:

Artigo 231.0 ··U «Inves timentos »:
N .o t «T errenos» ..

Aer oporto de Santa Maria

Art igo 131." «Bens não du radouros»,
n ." 2 ( Co mbustíveis e lubr ifica ntes»

Serviço Fe rroviário da Area de Sines

Capítulo 25.0 «Co nta s de ordem»:

Arti go 466.0 (Direcção-Geral dos Se rvi
ços Pecu ário s»:

N." 3 ( Estação Zoot écnica Nacio-
nul» --'-___'_

Capítulo 4.0 «Aero náu t ica Civil»:

Capítu lo I I. o «Secretaria-Geral»:

Cap ítu lo 12." «D irecç ão-Geral de Transportes
Terrestres»:
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